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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.083/2023
Autor: Lindbergh Farias

Data da 
Apresentação:

19/10/2023

Ementa: Altera a Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, e a
Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para acrescentar à
área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste  (SUDENE)  e  à  área  de  aplicação  dos  recursos  do
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) os
municípios  situados  nas  mesorregiões  Norte  e  Noroeste  do
Estado do Rio de Janeiro

Forma de 
Apreciação:

.

Texto
Despacho:

Devolva-se a proposição, com base no artigo 137, § 1º, inciso II,
alínea  "b",  do  RICD,  por  contrariar  o  art.  43,  §  1º,  da
Constituição Federal. Publique-se.

Regime de 
tramitação:

.

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2351105

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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